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DELIBERAÇÃO  Nº 029, DE 16 DE JULHO  DE 2014
Autoriza a empresa  Heusi Comissária de Despachos a Agenciamento Ltda, CNPJ 00.099.708/0001-41, a instalar um elevador no imóvel situado na rua Pedro Ferreira, nº 100, Centro.
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e alterações posteriores; 

Considerando a decisão tomada por unanimidade pelo Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 15 de julho de 2014,
DELIBERA:

Art. 1º. Fica autorizada a empresa Heusi Comissária de Despachos e Agenciamento Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 00.099.708/0001-41, estabelecida à rua Dr. Pedro Ferreira, nº 100, Sala 07, Centro, CEP 88.301-030, a instalar um elevador no imóvel com o objetivo de assegurar a acessibilidade aos portadores de necessidades especiais.

Art. 2º. O requerente deverá providenciar o fechamento das instalações com vidro sem a utilização de alvenaria.

Art. 3º . Esta deliberação será submetida a aprovação do Prefeito Municipal, conforme estabelece o art. 4º B da Lei Municipal nº 5001, de 07 dezembro de 2007 com redação dada pela Lei 5550/2010, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Itajaí, 15 de julho de  2014. 

PAULO PRAUN CUNHA NETO 

              PRESIDENTE
